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ESTADO  E)O  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CHORó

ANEXO 8 -MODELO DA PROPOST^ DE PREçOS

(Papel timbrado ou personalizado do licitante)

PROPOSTA DE PREçOS

(0 modelo desta proposta de preços visa facilitar a análise comparativa entre as mesmas)
À

Central de Licitações da Prefeitura de Choró/CE.

Att. Sra.  Pregoeira

Ref.:  Pregão Presencial no

Razão Social:

1/          CPF/CNPJ e lnscrição Estadual:

Banco do .... agênoia e n° da conta corrente:

1. CONDICÕES GERAIS DA PROPOSTA

a.   A presente proposta é válida )    dias,    contados    da    data    do    sua  emissão.(Não
inf®rior a 90 (nov®nta) dias, a conür da data da sua aprosentação.)

3.   OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS,   VISANDO   FUTURA   E   EVENTUAL   CONTFUTAÇÃO   DE   PESSOA
JURÍDICA  PAIU  FORNEcllvIENTO  DE  PEÇAS  E  COMPONENTES  PARA  0  FUNC[ONAMENTO  DOS  POçOS  E
ADUTORAS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ACRICULTURA, F.ECUÁRIA,  PESCA E RECURSOS
HÍDRICOS DE ACORDO COIVI AS  ESPECIFICAçÕES  E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO "A" -TERMO
DE  REFERÉNCIA DESTE  EDITAL.

4. PLANILHA DE PREçOS

lTEM ESPECIFICAÇÃO
DücontoHormom®m Düconto sobr®Pü®s VGP

01

CONSTITUI   OBJETO   DESTA   LICITAÇAO   VIS^NI»   FUTutu   E
EVENTUAL     CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA     JURÍDICA     PARA
FORNECIMENTO     DE     F'EÇAS     E     COMPONENTES     PARA     0
FUNCIol\lAMENTO         DOS        POçOS         E        ADUTOIUS        DE
RESPONSABILIDADE      DA     SECRETARIA      DE     ACRICULTURA,
PECUÁRIA,  PESCA E  RECURSOS HÍDRICOS DE ACOIÜO COM AS
ESPECIFICAçÕES E QUAl.TITATIVOS PREVISTOS  NO ANEXO "A"
-TEl"O DE R£FERÊl.CIA DESTE EDITAL

Valor VCP do (valor por oxt®mo)

FÓRMULA:

VGP = PPxVHP(100-DPP),confomo djscriminado no Íbm 23.4 do edital.
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1.          Declaramos   que   o   objeto   cotado   atende   todas   as   exigencias   do   edital,    relativas   à   especificação   e
características,  inclusive  técnicas  e  que  estamos de  pleno  acordo  com  todas as  condições  estabelecidas  no  edital  e
seus anexos.

2.            Caso  nos  seja  adjudicado  o  objeto  da  presente  licitação.  nos  comprometemos  assinar a  Ata  de  Registro  de
Preços,  a  assinar  os  contratos  e  a  receber  as  ordens  de  serviço,  nota  de  empenho  no  prazo  previsto  no  ato  de
convocação, indicando para esse fim o Sr. identidade no CPF no
_(cargo), como re§ponsável legal desta empresa.

3.          Declaramos  que  estamos  cientes  que  a  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,
contados da data de sua publicação e improrrogável.

4.         0 licitante declara que,  nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalmstas,
previdenciários,   fiscais   e   comerciais,   taxas.   fretes,   seguros.   deslocamentos   de   pessoal,   custos   e   demais
despesas que possam  incidir sobre o fomecimento licitado,  inolusive a margem de lucro.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

u
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ANEXO C - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TIUBALHO DE EMPRECADO MENOR

MODELO - EMPREGADOR PESSOA F'SICA/PESSOA JURÍDICA

(ldentificação do licitante), inscrito no CPF/CNpj n° DECLARA,  para  fins  do  disposto  no
inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21  de junho de 1993. acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27
de outubro de  1999,  que não emprega em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  menores de dezoito anos e
em qualqueí trabalho. menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprondiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do representante
legal (Nome e cargo)
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ANEXO D -MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÂO

(colocar  em  papol  timbrado  quando  se  tratar  do  pessoa  jurídica)

inscrita no CPF/CNPJ n°

Estado de
no              , Bairro

sediada à Rua/Avenida.
na cidade de

DECLARA,  para  efeito  do  cumprimento  ao  estabelecido  no  inciso  Vll,  do
art.  4°,  da  Lei  Federal  n°  10.520,  de  17/07/2002,  sob  as penas da  lei  que cumpre  plenamente  os  requlsitos de
habilitação exigidos no edital de Pregão Presencial n°

(Local)

®

de

Assinatura,

Nome e Número da identidade do declarante
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ANEXO E - M 0 D E L 0 D E   F I C H A   D E   C R E D E N C I A M E N T 0

MODALIDADE:  Pregão  Presencial  n°

u

®

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS,   VISANDO   FUTURA   E   EVENTUAL   CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA
JURÍDICA   PARA   FORNECIMENTO   DE   PEÇAS   E   COIVIPONENTES   PAIU  0   FUNCIONAMENTO   DOS
POçOS   E   ADUTORAS   DE   RESpol.SABILIDADE   DA   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA,   PECUÁRIA,
PESCA   E    RECURSOS    HÍDRICOS    DE    ACORDO   COM   AS    ESPECIFICAçÕES    E   QUANTITATIVOS
PREVISTOS NO ANEXO "A" -TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

de_. (LOcal)

(NOME / FUNÇÃO)
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Ata de Reglstro de Preços n°_

Pregão Presencial no

PREFE[TURA IVIUNICIP^l DE CHORó

ANEXO F -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos           diasdomês de               de  20

u

E=

na  sede  da  Secretaria  Municipal  de  Choró/CE,     foi   lavrada  a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencia n°_do   respectivo    resultado

LoumNo.'êp.aÂ:,3uEb'L%dÃêà,:uua.di#eAfvjÊocsudÁORYX,ni;ÍÉàoceAmÉ'2ROEóquuÊsvôisasHSíiEaRiâop::ogt:t:[:#;dsoEÊeRgEs',foRà:
Preços  e  pelos  representantes  legais  dos  detentores  do  registro  de  preços,  todos  qualificados  e  relacionados  ao
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LECAL

0 presente instrumento fundamenta-se:

1.                                                                                       No pregão presenciai n°

11.  Na  Lei  Fedoral  n°  10.520, de  17  de julho 2002,  na  Lei  Complementar n°  123.  de  14 de dezembro de  2006,   no
Decreto Municipal  N° 003/2017 e do Decreto Federal  n° 7.892  de 23/01/2013  publicado  no D.O.U  de 24/01/2013,  e
subsidiariamente a  Lei  Federal  n°.  8.666,  de 21  de junho de  1993,  com  suas alterações e  do  disposto  no  presente
edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

âEpéàsoeÃt:âRa,#AP;rAORbÁet.o.RRENCE'ê''MREONP5:EE.çEoçSÁsV'Esê#p::::5ÊSE.EAVREANàu.AULNCcç3|N'Ã£:Â?âoDg:
POçOS E ADUTofus  DE  RESPONSABILIDADE  DA SECRETAFtlA DE ACRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E
RECURSOS  HÍDFtlcos DE ACORDO COM AS  ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS PFtEVISTOS  NO ANEXO
``A"  .  TERMO  DE  F`EFERÊNCIA  DESTE  EDITAL.,  conforme  condições  especificadas  no  Anoxo  A  -  Termo  de

Referôncia do edital de Pregão  Presencial n°_,  para  o  período  de  12  (doze)   meses  que  passa  a  fazer  parte
desta Ata juntamente  com  a  proposta de  preço  apre§entada  pelo fomecedor classificado  em  primeiro  lugar e  será
incluído,  na  respectiva ata,  o  registro dos lioitantes que aceitarem  cotar o produto com  preços  iguais ao do  licitante
vencx3dor na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo n°

Subcláu§ula  Primoin - A Ata de  Registro de Preços  uma vez lavrada e assinada,  não obriga a Administração  a
fimar  as  contratações  que  dela  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  procedimento  de  licitação,
respeitados  os  dispositivos  da  Lei  Federal  8.666/1993,  sem  que,  desse  fato,  caiba  recurso  ou  indenização  de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em  igualdade de condições.

Subcláusula   Sogunda   -   Este   instrumento   será   assinado   pelo  titular  da   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA,
PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HIDRICOS  gestor(a) do Registro de Preços e pelo representante do fornecedor
legalmente credenciado e identificado.

Subcláusula  T®rc®Ira  -A  SECRETARIA  DE  AGRICuLTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  RECURSOS  lliDRICOS  ,
providonciará  a  publlcação  do oxtrato da  Ata  do  Regi§tro de  Proços  no Quadro do Avisos  do  Municipio  o
atravós d® moio ®l®trônico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) mese§, contados a partir da data da sua
publicação.
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Subc]áusula Pn.m®ira - Durante a vigôncia da Ata de  Registro de  Preços.  podeti ser utilizada por qualquer órgão

=un::liáapdr:vçâaAodg:àiã§àraG€so,o:údb:igegYsut:àcàpea'Er:S`oasd:a:ooncFoeràârna:i,andao%nmd:çcaeod:r:órgãolnteressado,medianú

CLÁUSULA QUARTA - DA CERÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DE  AGRICULTURA,   PECUÁRIA,   PESCA  E  RECURSOS   H(DRICOSo
Gerenciamento  deste  instrumento,  no  seu  aspecto  operacional  e  nas  que§tões  legais.  em  conformidade  com  as
normas do Decreto Municipal N° 003/2017.

CLÁUSULA QUINTA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA E)E REGISTRO DE PREÇOS

Em  decorrência  da  publicação  desta  Ata,  os  Órgãos  Par(icipantes  poderão  firmar contratos  com  os  fornecedores
com  preços  registrados,  devendo  comunicar  ao  órgão  gestor,  a  recusa  do  detentor  de  Registro  de  Preços  em
fomecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula  Primeira -0 fomecedor terá o  prazo  de  5  (cinco) dias  Úteis,  contados a  pariir da  convocação.  para a
assinatura do contrato.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado   durante o
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e acoito.

Subcláu§ula   Segunda  -   Na  assinatura  do  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula  Terceira  -  Os  órgãos  inter®ssados,  quando  desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de   Preços,
deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gestor  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  o  qual  indicará  o
fomecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classififfição.

Subcláusula  Quarta - As  contratações  decorrentes  da  utilização  da A(a  de  Registro  de  Preços de  que  trâta  este
subnem  não poderão exceder.  por órgão  lnteressado,  ao somatório do quantitativo estabelecido  no art.  22,  §§  3° e
4° do Decreto Federal n° 7.892/13.

Subcláusula Quinta -Após a autorização do órgão gerenoiador. o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

SiJbcláusula  Sexta -A§ quantidades previstas para os itens com  preços registrados poderão ser remanejadas pelo
órgão  gerenciador  entíe  os  órgãos  parlicipantes  do  procedimento  licitatório  para  registro  de  pi.eços.  cabendo  ao
órgão gerenciador autorizar o remanejamento  solicitado,  mediante  procedimento  administrativo,  com  a  redução do
quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  participante,  desde  que  haja  próvia  anuôncia  do  órgão  ciue    vier  a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula  Sétima  -  0  remanejamento  somente  poderá  ser  feito  de  órgão  participante  para  órgão  participante,
devendo,  ser observados  os  limites  previstos  nos  §§  3°  e  4°  do  art.  22  do  Decreto  n°  7.892,  de  23  de jai-,eiro  de
2013.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRICAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os Signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto
Municipal N° 003/20i 7.

Subcláusula   Primoira   -   Competirá   à   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA.   PECUÁRIA,   PESCA   E   RECURSOS
HÍDRICOS  ,  órgão  gestor do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  o controle e administração do  SRP,  em  especial,  as
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atribuições estabelecidas no Decreto Municipal N° 003/2017.

Subcláusula Segunda -0 detentor do registro de preços, durante o prazo de valldade desta Ata, fica obrigado a'

a)  Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços,  bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigêncja.

b)  Fomecer os  bens ofertados por preço  unitário  registrado  nas  qiiantidades  indicadas  pelos órgãos ou  entidades
participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual.

c)   Responder no prazo de ató 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de  Preços sobre a  pre(ensão
de órgão/entidade não par(icipante(carona).

d)  Ciimprjr. quando for o caso, as condições de garantia do objeto,  responsabilizando-se pelo período oferecjdo  em
sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula  T®rcoira  -  Caberá  a  contratada  providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvidc  na
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

Subc]áusula Quarta:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a)    Executar o objeto em confomidade com as condições deste instrumento.

b)    Manter-se   durante  toda   a   execução   contratual   em   compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   todas   as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c)    Aceitar,  na§ mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido
no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

d)    Responsabilizar-se  pelos  danos  cau§ados  diretamente  à  contratante  ou  a  terceiros,  decoírentes  da  sua  culpa  ou
dolo,   quando  da  execução  do  objeto,   não  podendo   ser  arguido   para  efeito  de  exclusão  ou   redução  de   sua
responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acx)mpanhar a execução contratual.

e)    Responder por todas as despesas diretas e  indiretas que incidam ou venham  a incidir sobro a execução contratual,
inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdôncia  social,  impostos,  encargos  sociais  e  outras  providências,
respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específica  de  acldentes  do  tr3balho  e
legislação correlata, aplicáv®is ao pessoal empregado para execução contratual.

0     Prostar  imedjatamente  as  inforrnações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  contratante,  salvo
quando implicarem  em  indagações de caráter técnico,  hipótese em  que serão respondidas no  prazo  de  24  (vinte  e
quatro)horas.

g)    Cumprir,  quando for o  caso,  as  condições  de  garantia  do  objeto,  responsabilizando-se  pelo  período  oferecido  em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
g-1            -A CONTRATADA deverá  prestar gara"a das peças substituídas,  confome  legislação vigente,  dé;sdo
que  nao configurado  mau  uso do oqulpamento,  levando-se em  conta  a  durabilldade  inerente  a cada  material,
rosultando  em  prazo  não  inferior  a  90  (noventa)dias  contados  da   data  de  emissão  do  termo  de  recebimento
definitivo pelo CONTRATANTE.

1))    Responsabilizar-se  integralmente  pela  observância  do  dispositivo  no  título  11,  capítulo  V, da  CLT,  e  na  Portaria  n.°
3.46077,  do  Ministório do Trabalho,  rolativos  a  segurança  e  higiene do trabalho,  bom  oomo  a  Legislaçáo  cc/rrelata
em vigor a ser exigida.

i)     A   CONTRATADA   apresentará    declaração    que    se    responsabiliza    por   toda    e    qualquer   despesa    q.c    o
CONTRATANTE  venha  a  sofrer  em   processo  judicial  ou  administíativo.   promovido  por  terceiros  que   rec;lamam
contra os serviços ora contratados,  pelo que fica a ciência do processo.  lgual direito fará jus o CONTRATA`l`:TE.  no
caso de  reclamações trabalhistas píomovidas  por empregados ou  prestadores de  serviços da  CONTRATADA,  nas
quais seja imputada responsabilidade do CONTRATANTE pelo pagamento de créditos laborais ou encargo

j)    Acatar as instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas pela contratante.
k)    Comparecer  aos  órgãos  e  entidades  do  Município,  sempre  que  solicitado,  não  importando  dia  nem  hora,  para

EEEiD
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solucionar o problema.

1)      R®fazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com  as
especificaçõe§  do  Anexo  A - Termo  de  Referência  deste  Edital,  no  prazo fixado  pelo  CONTRATANTE  contaí]o  a
partir da sua notificação.
Subcláusula qulnú:  DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

a)     Solicitar  a  execuçáo  do  objeto  à  CONTRATADA  através  da  emissão  de  Ordem  de  compra,  após  a  emissão  de
empenho.

b)     Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  do
objeto contratual, consoante estabeleoe a Lei n° 8.666/1993 e suas altorações posteriores.

c)      Fiscalizar a  execuçâo  do  objeto conti.atual  através de  sua  unidade competente.  podendo,  em  decorrência,  soiicitar
providônclas da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

d)     Notificar a contratada de qualquer irTegularidade decorrente da execução do objeto contratual.
e)      Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Temo.
0      Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS DESCONTOS REGISTIUDOS
Os descontos registrados são os descontos  unitários ofertados  nas  propostas das  signatárias desta  Ata,  os  quais
estão relacionados e em  consonância  com  o  Mapa de  Preços,  anexo a este instrumento e  servirão de  base  para
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

Subcláusula  Única  -  As  quantidades  previstas  no  Anexo  A  -  Termo  de  Referôncia  deste  edital  são  estimativas
máximas  para  o  período  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  Municipal,
através  da  entidade  parlicipante,  o  direito  de  adquirir o  quantitativo  que jiilgar necessário  ou  mesmo  abster-se  de
adquirir o item especificado.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DOS  LICITANTES  QUE  ACEITARAM  COTAR  0  MESMO  DESCONTO  DO  LICITANTE
VENCEDOR

Conforme  provisto no art.  11  do Decreto 7.892/13, o registro dos lícitantes que aceitarem cotar os  bens ou  serviços
com descontos iguais ao do licitante vencedor.  na sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLÁUSULA NONA - DAS CONDlçõES PARA EXECUçÃO DO SERvlço

A  execução  dos  serviços  que  poderão  advir  desta  Ata  de  Regjstro  de  Preços  serão  formalizadas  por  meio  de
instrumonto contratual a ser celebrado entre os órgãos participantes e o fomecedor.

S:%cÉÊUTSAuáiApgFOÁàR-|Ccua::uo#TÊE%duoÀã'|::s;fiEcasdcoAeFR::à,àos'ô3ari,nDãRo,êggp.ra.:g:a::c:Steabae'eexc:dc:,::':
serviço. terá o seu registro de preço cancelado, sem  prejuízo das demais sanções previstas em  lei e no instrumento
contratual.

Subeláusula  Sogunda  -  Neste  caso,  a  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  RECURSOS
HÍDRICOS  , convocará sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

Subcláusula T®rc®lra - Não será aceito a   serviço que esteja em desacordo com as especificações constantes do

àrr:sãeonst'es:j:[tra:ddo:s::i:àôan:isa;adne#eensd:r:vÍ:trans:cedor providenciar o  devido  reparo  sem  qua,quer ônus  para  os

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUçÃO E DO RECEBIWIENTO

12.1.            Quanto a Exocução:
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12.1.1.         O  objeto  contratual  deverá  ser executado  em  oonformidade  com  as especificações estabelecidas  neste
instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
12.1.2.         O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as espocificações estabelecidas neste
instrumento, e na§ condições previstas nos subitens seguintes:

12.1.3.        A   execução   do   contrato   será   feita   mediante   solicitação   da   CONTRATANTE,   de   acordo   com   a
necessidade da reposição das peças.

12.1.4.        Os  atrasos  ocasionados  por  motivo  de  força  maior ou  caso fortuito,  desde  que justificado  até  02  (dois)
dias   úteis  antes  do  término  do  prazo  de  execução  e  aceito   pela  contratante.   não   serão  considerados   c`)mo
inadim plemento contratual.

12.1.5.        0  prazo  do  ontrega/das  p®ças  será  de  72  (duas)  horas  ou  de  acordo  com  a  necessidade  de  íiada
solicitação  a  ser  executado,  e  aceito  pelo  contratante  ,  contados  a  partir do  recebimento da  ordem  de  compra  ou
instrumento  hábil  no  endereço  do  órgão/entidade  previamente  estabelecido  na  ordem   de  compra,   em   horário
comercial.

U              12.2.           Quantoaoroo®bimonto:

12.3             A   Administração   rejeitará,   no   todo   ou   em   parte.   a   entrega   das   peças   em   desacordo   t,)m   as
especificações técn icas exig idas.

12.4 A rejeição das peças por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer,  não ju§tificará poss,(vel
atraso no prazo de entrega fixado. sujeitando o licitante vencedor às sanções provistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PACAMENTO

U

0  pagamento  advindo  do  objeto  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  proveniente  do§  recursos  dos  Órgãos  e
entidades participantes, será efetuado após a emissão de empenho,  no prazo de até 30 (TRINTA) dias contados da
data da apresentação da  nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,  mediante créditó  em
conta corrente em nome da contratada.  no Banco do Brasil.

Subcláusula Primoira -A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devoMda à contratada para as devidas
correções.  Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partír da data de apresent.?ção da
nota fiscal/fatu ra corrig ida.

Subcláusula  Segunda  -  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  contratada,  em  caso  de  descumDrimGr+Í`  do
objeto, confome específicações exigidas na licitação.

Subcláusula  Torc®ira - É  vedada a  realização de pagamento antes  da  execução  do objeto  ou  se  o  mesmo  não
estiver do acordo com as especificações do Anexo A -Termo de Referôncja do edital do Pregão Presenc`ial n°

Subcláusula   Quarta   -   Os   pagamentos   encontram-se   ainda   condicionados   à   apresentação   dos   seguiites
comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e Municipal. o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista.

Subcláusula Ouinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia,  obrigatoriamente autenticada em carlório.  Caso esta documentação tenha sido emitida  pela  lritf}rr`et,
só será acoita após a confirmação de sua autenticidade.

.4
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uSubcláusula  Sexta  -  A  atualização  financeira  dos  valores  a  serem  pagos.  em  virtude  de  inadimplemento  íiela

contratante,  será efetuada através do lNPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pm mía, desde a data  final
do  periodo  do  adimplemento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  desde  quo  comprove  que  o  contratante  é  o  ú.'iico
responsável pelo atraso.

CLÁUSULA DÉcllvIA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14-0 licitante qiie convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de  i)re``os,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida  para o certame,  ensejar o retardamento da  e>` =jc`L Í;`áo
do fomecimento, não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do fomecimento. comportar-s'=  de

Teosdc?:::dnôc|::.oun:ogaeáàrs::ug:fi;srcea,:iíuFarád'empceHdód3ó:c':c't::,:c,o:t::tadrecoaTéo2"(udn:#'ànd.esF:eomRÓp`r:,Euí:osedr:
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

14.1.1 -multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebi.ar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando regularmente com : :í3:Jo;
b) apresontar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

14.1.2-multa  moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  aüaso  na  entrega  de  qualquer  objeto
contratual  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de  fomecimento  no   erdei\3ço
constant® do üdastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobreo valor da compra, caso seja  ir`fer;or a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
14.1.3-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valoí da compra, na hipótese de atraso superior a  0 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;

14.2-   Na  hipótese  de  ato  ilJ'cito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtomos  ao  desenvoMmerri   do
fomecimento  das  peças,  às atividades  da  administração,  desde que não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mai?  Çr:ve,
ou  descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,   ra   At?  de
Registro  de  Preços.  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  subitens
anteriores,  serão aplicadas.  sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei  n° 8.666/93,  alterada e cons`.`'idada,
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1 -advertência;
14.2.2-multa de  1% (um  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,  ou  do \'a'r. Íil:bal
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

u            ::í%.ffioçãv:,:L ddaecTsuã,;ad:p;L€udr:oçepvoerrà::ordr::3àh;::::toTâ:oÂLoe#ud::ç:poaLnuonj:::f_d5A5Mtcjnco, d,as „r ntar da
14.3.1-Se o valor da  multa  não for pago, ou depositado,  será automaticamente descontado do pagamento  a  que o
llcitante fizer jus.
14.3.2-    Em    Caso    de    inexistência    ou    insuficiência    de    crédito    do    licitante,    o   valor   devido    será    rahr,.do
administrativamente  ou  inscrito  como  DÍvida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução  fic:cal,
com os encargos correspondentes.

14.4-0 fornecedor beneficiário da ata teíá o .egistro de seu preço cancelado quando:
14.4.1-descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
14.4.2-   não   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente,   no   prazo   estabelecido   pela
Admínistração, sem justificativa aceitável;
14.4.3-não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  praticaJti=  no
mercado;
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14.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

14.5-  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após   regular  processo  adrninistra,.,vo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1-  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampja   lefesa,
garantidos os s®guintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do preço:

âàs,core(ddee:à,:La:nç:T:ocsa3â:?roadsaa;#foe,:uer:T:ecdLmoeRào,gÊ::,,toarpreaz=::aá=o=Td:isy::àc:p,odecHORÓ,cEe

CLÁusuLA DÉclMA TERCEmA - Do FOF`o
Fica eleito o foro do Município de Choró/CE,  para conhecer das quostões relacionadas com a presente Ata que iião
possam  ser resolvidas pelos meios administrativos.

U

®

SECRETARIA  DE  .....................

CONTRATANTE

EIVIPRESA VENCEDOFtA
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE RECISTRO DE PREçOS N° ...................- MAPA DE PREçOS DOS BE

Este  documento é pane  da Ata  de  Registro de  Preços acima referenciada,  celebrada  entre a(o)
fornecedores,    cujos    preços    estão  a   seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Presen'jial
no

LOTE

FORNECEDOR

Demais Fomecedores Classificados:

u

®

ITEM ESPECIFICAÇÃO CNPJ
PERCENTUAL DE

RAZÃO SOCIAL DESCONTO (%)pEÇAS          1

_,d
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ANEXo G -MiNLJTA i)o CoNTRATa

Contrato no...„..

O(A)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ/CE/  SECRETARIA  DE„ ..........,  neste  ato  denommado
CONTRATANTE,  com  sede  na  ...........,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  ri"......... „  nepresentado  peb(a)  Sr.(a)

e,  de  outro  lado  a  fima
CNPJ   (MF)   sob   o   no

inscrita   no

estabelecida                                                                                  d o ravante
denom inada          sim p lesmente          CON TRATADA,          neste          ato          representada          pe lo          S r ( a )

u

u

portador  da  cédula  de  ldentidade  n°                   SSP/       e  cpF  (MF)  n°
.tôm  entre si justo e avençado, e celebram o presente  lnstrumento, do qual são  partes

integrantes  o  Edital  do  Pregão  n° e  a  proposta  apresentada  pola  CONTRATADA,  sujeitendo-se
Col\lTRATANTE     e  CONTRATADA  às  normas  disciplinanes  da  Lei  n°  10.520/02  e  da   Lei  n°  8.666®3,
mmedianteascláusulasqueseseguem:

ci ÁiisiiLA pF"EiRA -DA FLiNDAMEimcÃo

1.1. 0 presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n°
anexos,  os preceitos do direito  público,  Lei  Federal  n®.10.520,  de  17  de Julho de  2002  e a  Lei  Federal  na.
8,666/1993 e suas alterações posteriores e outras leis especiaí§ neoessárias ao cumpnmento de seu obie.c.

CLÁLISUI  A SEGllllDA -DA \/ll\lctM  ACÃ0 ^0 EDITAI   E A  PROPOSTA:

2.1.  0 cumprirnento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Progao  Pr®sencial  n°_ e
seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parle deste instrumento,  independente de
sua transcr%.

CLÁUSIII  A TERcflRA -DO 0BJET0

ci#É:i:#bÊF#+A.:::§:3i:ÀapATRAFEÊ'Ê5Ei#E8LEl#:Tl#:3ÊÊ#¥éã#!!iàáÉ!i:Í5}:El#%
#Nfi!3:â#:=¥:++C#â++3Ê3àE#:;=:â:LÍE:Câi:i:::?::Sâ±Â:Sâ=1±!:#+ArsrEÊ±Cci,i#iâESDE
QUANTITATIVOS PRE\/lsTOS 1\10 Al\lEXO "A" -TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

CLÁusiiLA aLiAFtTA -DA Foi"A DE EXEciJCÃo

4.1. A execução do objeto dar-se-á  sob a forma parcelada,  nos temos estabelecidos na Cláusula  Deciiiia
do prosente instrumento.

CLÁLJSULA aLlmlTÁ _ nn vÁi nE} i: nn i)i=^ iiieT^iii=LiTr` nn imi:r`^

5.1. 0 valor contratual global importa na quantia de RS
reajustos respeitado a periodicidade anual do contrato nos termos da ncitação

C      IJslllASEXTA-DOP             E      0

vigente.
),        suje,to       a

6.1.  0   pagamento   será   efetuado   até   30   (trinta)   dias   contados   da   data   da   apresentação   da   nota
fiscalffatura devjdamente atestada pelo gestor da contratação,  mediante crédito em conta corrente em  nome
da CONTRATADA.

6.1.1.   A  nota  fiscalffatura  que  apresente  incorreções  será  dovolvida  à  CONTRATADA  para  as  oeviaas
correções.   Nesse  caso.   o  prazo  de  que  trata  o  subitem  antorior  começará  a  fluir  a  partir  da  data   de

--f
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6.2. É  vedada  a  reallzação  de  pagamento  antes  da  execução do  objeto ou  se o  mesmo  não  estiver  J3
acordo com as especificações do Anexo A-Termo de Referência do edital do pregão presencial n°              _

6.3. Os pagamentos encontram-se ainda condidonados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.3.1.  Documentação  relativa  à  regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal.  Estadual  e  Munlcipal,   o
Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS), e a Justiça Tíabalhista.

6.4.  Toda  a  documentação  exigida  devená  ser  apresentada  em  origiml  ou  por  qualquer  processo  de
reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta  documentação  tenha  sido  emitida  pe'a
lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.5.  A atualização financeira do§ valores a  serem  pagos,  em  virtude de inadimplemento pela  cont' aiante,
será efetuada através do  lNPC (Índioe  Nacional de  Preços ao Consumidor),  pro  rata. desde a  data final  do
período  do  adimplemento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  desde  que  oornprove  que  o  contratante  é  )
único responsável pelo atraso.

CI  ÁLJSLll  A SÉTIMA -DOS RECUFtsos ORC^MENTÁRLOS

7.1.  As despesas  decorrentes da  contratação  serão  provenientes dos seguintes  recursos  Orçamen[á,.icis.
Exercício 201_ Fonte de Reciirso_.

cLÁLisuLA oiTAVA -Do pRAza DE \/[GÊNciA E DE EXECLicÃo

8.1.  0 prazo de vigência deste Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pahir da sua assinatura
e vlgerá  pelo  prazo de  até  ......  de  ............  do ano comente,  podendo  ser prorrogado,  m  forma  do  art.
57. da Lei Foderal n.° 8.666/93, alterada e consolidada

8.2.  Os  prazos  de  vigência  e  de  execução  deste  contrato  poderão  ser prorrogados  nos  temos  do  que
dispõe o art. 57. da Lei Federal n°8.666/1993.

CLÁllsLJLA  l\loNA -DA GARANTIA CONTRATL]AI

9.1. A Admistração opta pela NÃO exigência na garantia de execução.

çL^ÚauL^ DÉcml^ - D^ lHECLICAO E DO lücEEIIENTO DO Q±±±9

10.1. Quan{o a exocução:

10.1.1  0  objeto  contratual  deverá  ser executado  em  conformjdade  com  as  especifioações  estabelecidas
neste instrumento, e nas condíções previstas nos subitens seguintes:

10.1.2. 0 objeto contratual deverá ser executado em confomidado com as especificações estabelecidas
neste Ínstrumonto, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.3.  0  foneciemnto  das  peças  será  feita  mediame  solicitação  da  CONTRATANTE,  de  acordo  cm  a
necessidade do serv®.

10.14.  Os  atrasos  ocasionados  por motivo  de  força  maior ou  caso  fortuito,  desde  que justfficado  ate  02
(dois) dias úteis antes do térmmo do prazo de execução e acejto pela contmtante,  não  serão considerê . os
co+omoinadimplementocontratual.

10.1.5.  0  prazo  de ®ntr®ga/do`/olução  dos  `Íoículos  om  manutonçao  será  de  72  (duas)  horas  ciu  ae
acordo com a necessidade de cada serviço a ser executado, e aceito pelo contratante do serviço, contados
a   parlir   do   recebimento   da   ordem   de   serviço   ou   instrumento   hábil   no   ondereço   do   órgão/entidade
ppreviamente estabelecido na ordem de ser\/iços, em horário comercial.

10À Quanto ao necol)imonto:
1021.    A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parie,  a  entrega  das  peças  em  desacordo  Lom   3s

„
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justificará possível atraso no prazo de entrega fixado,  si+jeitando o lioitante vencedor às sanções previstas.

CI ÁLJSLJI  A DÉCIMA Pl"EIRA -DAS OBRIGACÕE§ DA C0I\lTRATADA

11.1        Executar o objeto em confomidade com as condições deste instriimento.
112       Manter-se durante toda a execução contratual em compatibHidade com  as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11£       Aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuaís,   os   percentuais  de   acíóscimos   ou   supressões

limítados  ao  estabelecido  m  §1°  do  ait.  65  da  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  tomando-se  por  base  o  vakw
contratual.

11A       Rosponsabilizar-se  pelos danos  causados diretamente à  contratante ou  a terceiros,  decorrentes
da sua  culpa ou dolo,  quando da execução do objeto,  não podendo  ser arguido  para efeito de  exclusão  ou
redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.

115        Responder  por todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  que  inoidam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  providência  sooial,  impostos,  encargc)s
sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução
contratijal.

11.6        Pn3star  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de   caráter   técnico,    hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatromoras.

11.7        Cumprir,   quando  for  o  caso,   as  condições  de  garantia  do  objeto,   responsabilizando-se   pe!o
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido   .

11.7.1.  A Col\lTRATADA deverá prestar garantia das peças, levando-se em conta a durabilidade inererte
a  cada  material,  resuhando  em  prazo  não  hferior  a  90  (noventa)  dias,  oontados  da  data  de  emissão  do
termo de recebimento definitivo pelo Col\lTRATAl`lTE.

11.7.2.  Todo fomecimento deverá ser acompanhado através de relatório detalhado,  que funcionará  cx)mo
memória técnica,  para  efeito de garantia  das  peças  ,  assinado  pelo  servidor designado  para fiscalização  a
ser encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos seiviços ao setor competente do Col\lTRATANTE.

11J}        Providenciar  a  substituição  de  qualquer  empregado  que  estçja  a  sen/iço  da  contratante,  cuja
conduta sçja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.9        Responsabilizar-se  integralmente  pela observância do dispositivo no título  ll, capítulo  v, da  c,LT, e
na Poitaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do tnabalho,  bem comc  a
Legislação correlata em vigor a ser exigjda.

11.10     Executar os serviços  de que trata  a cláusula  primeira  do  contrato,  através de  seus  empregadüs,
devidamente  identificados,   usando  eciuipamentos  de  proteção   individual  na  execução  dos  serviços   de
acordo com a necessidade de cada ambiente;

11.11     0  fornecimento  da  peças  serão  de  inteira  responsabilidade  da  contratada  de  forma  tal  que  não
venham gerar vínculo empregatício entre a contratante e a contratada;

11.12     Tersede no Município dechonó/CE.
11.13     Facilitar a meticulosa supervisão dos trabalhos, fàcultando a CONTRATANTE o acesso a todas as

lnfomações acerca dos seMços em execução.
11.14     A CONTRATADA apresentará declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despéáa Ç   `

o  CONTRATANTE  venha  a  sofrer  em  processo  judicial  ou  administrativo,   promovido  por  terceiros  que
reclamam  contra  os  seMços  ora  contratados,  pelo  que  fica  a  ciência  do  processo.  lgual  direito  faré  ji.i  `
CONTRATANTE,  no  caso  de  reclamações  trabalhistas  promovidas  por  empregados  ou  prestadcires  de
serviços da CONTRATADA, nas quais seja imputada responsabilidade do CONTRATANTE pelo pagimer`to
de  créditos laborais ou encargo.

11.15     Acatar as instruções de natureza técnica o as recomendações emanadas pela contratante
11.16     Comparecer aos órgãos e entidades do Município, sempre que solicitado, não importando  ++: rT

hora, para solucionar o problema;
11.17     Refazer  o   objeto   contratual   que   comprovadamente   apresente   condições   de   defeito   "'   -

desconfomidade com  as especificações do Anexo A - Termo de  Reférência deste Edital,  iio prazr f xado
pelo CONTRATANTE contado a partir da sua notificação.

Ji  1® r\:-~_. J-r-L^-',~ ,riJ^T' ''T^\
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12.1.  Solicitar  a  execução  do  objeto  à  contratada  através  da  emissão  de  Ordem  de  Serviço,  após  a
emissão do empenho.

12.2.   Proporcionar  à  contratada todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigaç'Jes
decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  Federal  n°  8.666/1993  e  suas  aitc,rações
posterlores.

12.3.  Fiscalizar  a  execução  do  objeto   contratual,   através  de  sua   unidade  competent®,   podendo,   em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justfficari de imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratuâl
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estab®lecidas neste Temo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em  lei e neste instrumento.
12.7.  Acompanhar    e    fisffilizar    a    execução    do    fornecimento    contratado    atravós    de    servidores

ospecialmente designados:
12.8.  Realizar  testes  nos  bens  fomecidos,  atestar  nas  notas  fiscais/fatura  a  efetiva  entrega  do  obj:':)

contratado e o seu aceite;
12.9. Documentar a§ ocorrências havidas.

CI  ÁII.elll  A  nÉÍ!IIIA TI=pr:FIDA _ r`A  Fl.er.Al  17AÍ`Ãn

13.1.  A execução contratual será acompanhada o fiscalizada pela (a) Sr(a).
especialmente  designado  para  este  fim  pela  CONTRATANTE,  de  acordo  ccii. ,   o

estabelecido  m  art.  67,  da  Loi  Federal  n°  8.666/1993,  doravante  denominado  simplesmonte  de  GESTOF`
DOCONTRATO.

CLÁiJstJi A DÉciMA aLJAinA-Do pRAzo pARA o niicio DA EXEcii      o Da sERvico

14.1.  A data  para  o  início  da  execução  e  entrega  do  serviço  será  de  no  máximo  02  (dois)  dias  c®rridcie  a
contar da data do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE.

CLÁiisuLA DÉciMA aLiiNTA -DAs sANcôEs  ÀDNiNisTRATivÁS

15.1-0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de  registro
de  preços,   deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,   ensejar  o
retardamento  da  execução  do  fomecimento,   não   mantiver  a   proposta   ou   lance,   falhar  ou   frauí]ar
execução  do  fornecimento.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude  fiscal,  ficará  impedido
licitar  o. contratar  com  o  Munioipio  de  CHORÓ/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  da  Prefeilura
CHORÓ/CE  pelo prazo de até 2-(dois) anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legaís:

15.1.1-multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a)  recusar  em  celebrar a  ata  de  Registro  de  Preços  ou  o  contrato  dela  decorrente  quando  regula-r?-te
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
o) comportar-so de modo inidôneo;

15.1.2-multa  moratória de O,5°/o (cinco décímos por cento) por dia  de atraso  na entrega de qualque-rtb':+^
contratual   solicitado,   contados   do   recebimento   da   ordem   de   compra/autorização   de  fornecimç`,itc    -i?
endereço constante do cadastro ou  da Ata, até o  limite de  15% (quinze por cento) sobreo valor da  c`.mprF
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
15.1.3-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra,  na  hipótese de atraso  superícm a
0 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

REi
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descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  na  Ata  de
Registro  de  Preços.  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  Í!i-.5
subiteris  anteriores,   serão  aplicadas,  sem   prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na   Lei   n°  8.ij66'ç -}.
alterada e consolidada, ® na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

15.2.1 -advertência;
15.2.2-multa de 1% (um por cento) ató 20% (vinte por conto) sobre o valor objeto da requisição, ou do va!or
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

15.3-0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)   ±:a;  .a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, §erá automaticamente descontado do pagarr)ento a
que o licitante fizer jus.
15.3.2-Em   caso   de   inexistêncla   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor  devido   será   r,obrêlo
administrativamente ou  inscrito como  DÍvida Ativa do  Município e cobrado modiante processo  de execuçio
fiscal, com os encargos correspondentes.

15.4-0 fomecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
15.4.1-doscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.4.2-  não  retirar a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;
15.4.3-nao aceitar roduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pra:ic?'J.s
no mercado;
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-    PROCEDIMENTO    ADMINISTRATIVO:    As    sanções    serão    aplicadas    após    regular    processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla  defeç3
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias  úteis para as sanções exclusivamente de  multa,  adverténcia  e cancelamento  do  regjc.Trt.
do preço;

à'Hà°Rá%zEJ
anos.

dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar   e   contratar  com   o   Município   de
e  descredenciamento  no  Cadastro  da  Prefeitura  de  CHORÓ/CE  pelo  prazo  de  até  0'  .''J `  s)

CL^LJslll  A  DÉCIMA  SEXTA -DA  RESCISÃO CONTFtATLIÁJ

16.1. A inexecução total ou  parcial deste contrato e a ocorrôncia do quaisquer dos  motivos constantes  rio
art.   78,   da   Lei   Federal   n°  8.666/1993   será   causa   para   sua   rescisão,   na   forma   do   art.   79,   L:ír.   as
oonsequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

16À  Este contrato  poderá  ser rescindido a  qualquer tempo pela  CONTRATANTE,  mediante  avisc  p,`é `'.)
Cú no  mínimo 30 (trinta) dias.  nos casos da§  rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll,  do ail   78+  ``.i
Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA diroito à indenização de qualquer espécie

ci ÁLisLii A DÉciMA sÉTmA -Do FORo
17.1.   Fica   elem)   o  foro   do   Município   de   Choró/CE,   para  dirimir  quaisquer  questões   decorreii:e>   dà

oxecução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfiera aclmhistrativa.

E,   por  estarem  de  acordo,  fói  mandado  lavrar  o  preseme  contrato,  que  está  visaclo  pela  Asses5c,„u
Jurk]ica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram  03 (três) vias de  Úual teor e forma,  para  um  su  efei.c,
as  quais,  depois  de  lidas  e  achadas  conforme,  vão  assinadas  pelos  representantes  das  partes  c  pelas
testemunhas abaíxo.

Local e data

BEiB
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(nom® do repr®sonúnto)
CONTRATANTE

Testemunhas:

(nome datestemunhal )
RG:

CPF:

ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ

(nome do repr®senGante)
CONTRATADO(A)

(nome da testemunha2)
RG:

CPF:
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ANEXO H -MODELO MERAIVIENTE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

(PAPEL TIMBRADO  DO PROPONENTE)

(nome /razão social)

u

u

DECLARAÇÃO

inscrita nocNPJ n°_,por   interméjio   de
cabíveis e sob as penas da lei, §er:

( ) Mioroempresa

( ) Empresa de Pequeno porte ou cooperativa nos termos da legislação vigente,  não possuindo nenhi/m dos
impedimentos previstos no § 4°. do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal (Nome e cargo)


